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ANEXO II - DIRETRIZES DE UTILIZAÇÃO PARA COBERTURA DE 

PROCEDIMENTOS NA SAÚDE SUPLEMENTAR 

9. BRAF 

1. Cobertura obrigatória para o diagnóstico de elegibilidade de pacientes 

com indicação de uso de medicação em que a bula determine a análise 

de presença/mutação dos genes para o início do tratamento. 

 


